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A756203 SEMA “a 197 Pei a ao 10:17 

Prefeitura Municipal ds inúaiatui: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

104 
LEI NO 3.252 DE 10 DE AGOSTO DE 199% 

“Dispõe sobre a coscensto de 
tire ion rea dorme dim tda Iuenvesã | 
pertencente at Patirtmóni 
Público Manleipal em Cavor da 

: Coral Cidade de Indaiatuba. 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Mun tec dpio de Indaiatuba, usando das atribuições aque Abe ska conferidas por lei, 
É |: 
r 

PAZ O GABER que a Cêâmnra Muni cpa) r aprove e ele manelona e promulga a vegiuinta legis 

Art. io Cien o Poder Eupoul Ei) autorizado mw vutorgar em Pavor o do Coral Cotas ale! : Indalatuba, mediante Contrato, a concessão de direito reatode uso do terreno pertencente ao parrimbnio Pna Let Municipal, corremponctentes q trecho ta Rua Anteormic Parineto, desefetiado pela Lei S.0u8 de 44 outiabre ade: LPP, Tounlizndo mm Vila Homero, lu dieta cabal, ques [ea intfeio no ponto dy confrontação do Clube 0% eder dulho e a NY a Presa Vargas tegue pelo alinhamento da fia Presidente Vargas por L6,6dm FUMO de NY GOO ga” dg" Gs GEE) E? em cdrva de valo PUB, tg, Tm i desenvolvimento 42,49Pm na confluência com a Bya Duaitlia sespe por | Curas mermo pelas a Fonlinesri dé) ela Maisa Bulila foprRi Garcia Por A3.48m rumo de Sy 000 48º Nus dePlete du dirgita em curva confrontando cos o Toto Lá por 44,0lnp Hegue ainda confrontando com O lote 16 por 45,0m rumo de NU Go sv! 40” Lp der ete à direita confrontando c atm o Clube Peg Julho POr 44,00m rumo de By Quo aqu” HE, encontrgndo o ponto Enielal ad puta deverição, Cotaligind tu “ drea de S40,5/mê£, 

Brito BO A concensi vo de direito rent de uso de que trata o artigo abt er dor demtinia cce a realização de atividades culturais da conte iuiraria, eepecialmente para Ga gen saio do memo carai p oa , Urquestea de Câmara de Indaiatuba. 

, PArta dm = A conegasÃo ve direta rentode use de que trata esta lei é feita coma anuidades de a concemsiondr ia CUBPrLr am seguinterm abr igaglutas 

Doe construir, manter e EONSEE vas, ro cterreno degerito ma artigo 14 desta lei, qm prédio doemtinado vo Punti onamentio dee atividades cute Mc do, EM áremo gslfieada nã inferior amo ter ge elmo daresrco de; terrena, iniciandoo no prazo de umano e conetuine et no pragxo de três abom, a cont area cita da amminaturim ( contratos 
' a 1. am 
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Prefeitura iumicipel de ibiatnio 
ESTADO DEL GÃO PAULO 

  

  

E Bningsttg 4 

109% 

Ec umar ar dependênelas doo prédio 

uditicado ininterrupta E esec gs dp vamesr does para «o 

ancionamento das atividades à que se refere o artigo eita 

danta lei. 

Ar. AD o & concessão de adiraito 

real de uso de qua trata gota Lei vigorara pela pirazao de 

SO ms o 

Art. SM vp concegsesno dec adireito 

pesa d de cumo cu que trata «wsta lei Er pemaindida 

unilateralmente pete Poder Exegruativo, mudeidtandorstro a 

concecslonária dh devolução da posme do imóvel com cas 

pesrecegriaso nele consbra dano penalti tero pec a 

retenção ou indenização, nos capos des 

Ecce camper imerto co MEC Leo tia 

dar obrigações previstas no art, 0 desta Leds 

  

Po 

Tr o extinção da conteso londrias 

ro cuso do imóvel para Pir 

Pacrativos cu mediante discrimiração de BED, Tu 

idade, credo religiosas ou convicções politica. 

Pct a Et) o fita cdtspea sea a 
“ 1 ae Fx ! " “ Ro 

realização de concorrência pública para a conçesteno de 

direito real de uso de que trata esta leis 

arte SO EE IEL entrara emo e iur 

na data de sua publ içação 

Art. BR Revoganicse as o digpasigões 

em contrárias 

Pregreltuara Mucicipado ca Tina datas 

aum id de agosto de LPP 
E 

FLÁVIO TONIN 
PREFEITO MUNICIPAL. 

my? 
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